
Ofício nº 149/2021 – GS/SRH/CE

Fortaleza, 29 de março de 2021.

A Sua Senhoria o Senhor
Humberto Cardoso Gonçalves
Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SAS)
Setor Policial Área 5 Quadra 3 Bloco L sala 100
CEP 70.610-200 - Brasília - DF

Assunto: Envio do Relatório Progestão 2020 – 2º Ciclo, referente ao atendimento das
metas de cooperação federativa estabelecidas para o Estado no ano de 2020,
devidamente  acompanhado  de  informações  sobre  os  critérios  do  Fator  de
Redução e da aplicação dos recursos do Programa no Estado até dezembro de
2020. 

Senhor Superintendente, 

Em atendimento ao Contrato PROGESTÃO nº 038/ANA/2019 e à Resolução ANA

nº 1.485/2013 venho encaminhar o Relatório PROGESTÃO 2020 – 2º Ciclo,  devidamente

acompanhado de informações  sobre os  critérios  do Fator  de Redução e da  aplicação dos

recursos  do  programa  no  Estado  até  dezembro  de  2020,  para  fins  de  verificação  do

atendimento das  metas  de  cooperação  federativa  estabelecidas  no  anexo  do  contrato

supracitado e detalhadas nos Informes Progestão enviados. 

Atenciosamente,

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA
Presidente do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH

Secretário dos Recursos Hídricos
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Programa Nacional de Consolidação do 
Pacto Nacional pela Gestão das Águas – PROGESTÃO

Relatório PROGESTÃO 2020 – 2º Ciclo
─ 2º Período de Certificação ─ 

Estado do Ceará

- 23 de março de 2021 -
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Apresentação 

O Estado do Ceará aderiu ao 1º Clico do Pacto Nacional pela Gestão das Águas no ano de

2014, tendo sua regularização ocorrida através do Decreto nº 31.387, de 10 de janeiro de

2014. Após, foi firmado o Contrato nº 075/ANA/2014 – PROGESTÃO, publicado no Diário

Oficial da União – DOU nº 226, do dia 21 de novembro de 2014 e, atualmente, o gestor do

contrato  é  o  Dr.  Francisco  José  Coelho  Teixeira,  Secretário  dos  Recursos  Hídricos  e

Presidente do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará.

O quadro de metas do Programa de Consolidação do Pacto Nacional de Gestão das Águas –

PROGESTÃO, no âmbito do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos foi

aprovado pelo CONERH na 66ª Reunião Ordinária do Conselho de Recursos Hídricos do

Ceará  –  CONERH,  ocorrida  no  dia  11  de  março  de  2014,  na  qual  foi  formalizada  por

intermédio da Resolução nº  03,  de 02 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial  do

Estado – D.O.E do dia 11 de junho de 2014.

Decorridos os 05 anos do 1º Ciclo do PROGESTÃO, o Estado do Ceará, por intermédio do

Exmo. Sr. Governador, Dr. Camilo Sobreira de Santana, manifestou através do Ofício GG nº

151/2019 o interesse de participar do 2º Ciclo do PROGESTÃO, buscando a continuidade do

Programa.

No mesmo sentido, o Exmo. Sr. Secretário dos Recursos Hídricos, Dr. Francisco José Coelho

Teixeira, manifestou através do Ofício nº 116/2019 o interesse de participar do 2º Ciclo do

PROGESTÃO, buscando a continuidade do Programa.

O quadro de metas referente ao 2º Ciclo do Programa de Consolidação do Pacto Nacional de

Gestão das Águas – PROGESTÃO, no âmbito do Sistema Estadual de Gerenciamento de

Recursos Hídricos foi aprovado pelo CONERH na 91ª Reunião Ordinária do Conselho de

Recursos Hídricos do Ceará – CONERH, ocorrida no dia 21 de agosto de 2019, na qual foi

Centro Administrativo Governador Virgílio Távora s/n Ed. SRH/SEINFRA, Térreo. Cambeba. Cep: 60819-900  •  Fortaleza, Ceará
Fone: (85) 3101.3994 / 3101.4053  •  Fax: (85) 3101.4049 www.srh.ce.gov.br

A autenticidade deste documento 02500.012286/2021 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 02506411.

Documento assinado digitalmente por: FRANCISCO JOSE COELHO TEIXEIRA

http://www.srh.ce.gov.br/
http://verificacao.ana.gov.br/?p=02506411


formalizado por intermédio da Resolução nº 05, de 22 de agosto de 2019, publicada no Diário

Oficial do Estado – DOE do dia 29 de agosto de 2019.

No primeiro ano de certificação do segundo ciclo do Programa de Consolidação do Pacto

Nacional pela Gestão das Águas – PROGESTÃO, o Estado do Ceará executou 100% das

metas previstas para o período, tendo recebido o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais).

Para o segundo período de certificação do segundo ciclo do PROGESTÃO, na 99ª Reunião

Ordinária do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará – CONERH, ocorrida em 23 de março

do  corrente  ano,  foi  apresentado  pela  Secretaria  Executiva  do  CONERH  e  técnicos  da

Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos, aos Conselheiros, o Relatório PROGESTÃO

2020, pontuando individualmente cada meta de cooperação federativa.

Na ocasião a  Coordenadora Administrativo-financeira  da SRH apresentou a  “Planilha de

Aplicação dos Recursos  Financeiros  do PROGESTÃO em 2020” e  explanou sobre os

investimentos realizados em ações de gerenciamento de recursos hídricos e de fortalecimento

do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, conforme cláusulas contratuais.

Os Conselheiros apreciaram a planilha e APROVARAM os gastos.

Na referida reunião também foi apresentado o  FORMULÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO

2020,  ocasião  na  qual  foi  explicado  o  nível  escolhido  para  cada  variável  das  metas

gerenciamento  de  recursos  hídricos  em  âmbito  estadual  estabelecidas  no  contrato,  e  o

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO 2020,  onde se demonstrou a  aplicação dos

investimentos na Variável 7 – Fiscalização. Após a apreciação dos formulários apresentados e

a explanação pelos técnicos da SRH e da COGERH, os  Conselheiros  APROVARAM os

documentos. 
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METAS DE COOPERAÇÃO FEDERATIVA

META  1.1  –  INTEGRAÇÃO  DOS  DADOS  DE  USUÁRIOS  DE  RECURSOS

HÍDRICOS

I-  Disponibilização  no  CNARH dos  dados  cadastrais  de  usuário  de  recursos  hídricos  de
domínio  estadual  regularizados  ao  longo  do  período,  com  base  na  resolução  CNRH  nº
126/2011.

ITENS SOLICITADOS Nº TOTAL

A)  Quantitativo  dos  usuários  regularizados  pelo  Estado  em

2020.
1117

B) Quantitativo de usuários a serem consistidos pelo Estado em

2020.
144

II- Complementação de dados adicionais sobre águas subterrâneas referentes aos poços de

usuários regularizados, considerando a verificação da consistência dos dados.

ITENS SOLICITADOS Nº TOTAL

Quantitativo  de  captações  subterrâneas  regularizadas  pelo

Estado em 2020.
860

Quantitativo  de  captações  subterrâneas  a  terem  os  dados

consistidos pelo Estado em 2020.
144

As listas, planilhas em excel, encontram-se em anexo.
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META 1.2 – CAPACITAÇÃO EM RECURSOS HÍDRICOS

A Célula Adminitrativa (CEADM), da Secretaria de Recursos Hídricos do Ceará – SRH, apre-

senta:

I- A programação anual das atividades de capacitação previstas para 2021, em consonância

com o Plano aprovado;

II- Comprovação da inserção dos dados na planilha padrão (SabeRH).

Documento comprobatório em anexo.
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META 1.3 – CONTRIBUIÇÃO PARA DIFUSÃO DO CONHECIMENTO

Em atendimento ao Ofício nº 18/2020/SPR-ANA na qual solicita dados para o Relatório de

Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil – Relatório Pleno 2021, foi inserido no sistema

E-Protocolo o Ofício nº 101/2021/GS/SRH/CE, datado em 11 de fevereiro de 2021, contendo

os arquivos com as referidas informações do Estado para compor o citado relatório.

Comprovante de envio em anexo.
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META 1.4 – PREVENÇÃO DE EVENTOS HIDROLÓGICOS CRÍTICOS

A Gerência de Desenvolvimento Operacional – GEDOP, da Companhia de Gestão dos Recur-

sos Hídricos - COGERH, que é a gerência responsável pelo monitoramento através da Sala de

Situação, apresentou:

Item I- Relatório de indicador de disponibilidade referente ao ano de 2020, onde demonstra

que o Índice de Transmissão de Disponibilização de Dados Telemétricos (ITD) atingiu o

índice de 86,5%, bem como as fichas de inspeção das estações telemétricas devidamente inse-

ridas no aplicativo Survey123 e disponibilizadas no portal do SNIRH.

Item II- Definição dos Níveis de Referência.

Item III-  Relatório de Consolidação dos Boletins Diários da Sala de Situação.

Documentos comprobatórios em anexo.
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META 1.5 – ATUAÇÃO PARA SEGURANÇA DE BARRAGENS

A Célula de Segurança de Barragens - CEBA, da Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH, 
responsável pela segurança de barragens do Estado apresentou relatório contendo as seguintes
informações:

Item  I-  Ações  implementadas  para  obtenção  de  outorgas,  autorizações  ou  outros
instrumentos de regularização dos barramentos, incluindo, quando for o caso, licenças
ambientais.

Item II- Classificação das barragens quanto ao dano potencial associado (DPA). 

Item  III-  Classificação  das  barragens  submetidas  à  Lei  nº  12.334/2010  quanto  à
categoria de risco (CRI). 

Item  IV-  Inserção  dos  dados  das  barragens  regularizadas  no  Sistema  Nacional  de
Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB). 

Item V- Regulamentação, no âmbito estadual, da lei nº 12.334/2010 em relação seguintes

itens: Plano de Segurança de Barragens, Plano de Ações de Emergência (PAE), Inspe-

ções Regular e especial, e Revisão periódica de Segurança de Barragens.

Item VI- Disponibilização de Informações necessárias para a elaboração do relatório de

Segurança de Barragens (RSB).

Item VII- Definição dos procedimentos para a fiscalização de segurança de barragens e

dos critérios para priorizar as ações de fiscalização.

Item VIII- Implementação das ações de fiscalização.

Cópia do documento em anexo.
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APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO PROGESTÃO ATÉ DEZEMBRO DE 2020.

Vide planilha em anexo.

Centro Administrativo Governador Virgílio Távora s/n Ed. SRH/SEINFRA, Térreo. Cambeba. Cep: 60819-900  •  Fortaleza, Ceará
Fone: (85) 3101.3994 / 3101.4053  •  Fax: (85) 3101.4049 www.srh.ce.gov.br

A autenticidade deste documento 02500.012286/2021 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 02506411.

Documento assinado digitalmente por: FRANCISCO JOSE COELHO TEIXEIRA

http://www.srh.ce.gov.br/
http://verificacao.ana.gov.br/?p=02506411


FATOR DE REDUÇÃO

Critérios “b”, “c” e “d” do item 3.3.4 do Anexo I dos Contratos do 2º ciclo 

Para as  23 Entidades Estaduais que aderiram ao segundo ciclo do Progestão nos anos de
2017, 2018 e 2019, deve ser informado, no máximo até 30 de abril de 2021, o atendimento
aos seguintes critérios: 

O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH informa que
diante dos critérios propostos no Fator de Redução, tem a expor o seguinte: 

(b) comprovação da apresentação do Relatório de Gestão pelo Estado na Assembleia
Legislativa no ano de 2020.

Foi formada uma equipe de técnicos da SRH, COGERH, SOHIDRA e FUNCEME
para  elaboração  e  formatação  do  Relatório  de  Gestão  dos  Recursos  Hídrico  –  Ano  de
Referência  2020,  trabalho  este  que  resultou  em  um  documento  que  demonstra  o
comprometimento do Estado com a Política de Recursos Hídricos.

Contudo,  em decorrência  dos  efeitos  da  Pandemia  do  COVID 19,  bem como dos
trabalhos da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará voltados a esse tema, a SRH teve seu
agendamento para apresentação do referido Relatório adiado, não conseguindo apresenta-lo
no ano de referência (2020).

(c) apresentação dos gastos realizados com os recursos do Progestão no ano de 2020,
devidamente apreciado pelo CERH; 

Na 99ª Reunião Ordinária do CONERH realizada no dia 23 de março do corrente ano,
através da plataforma Cisco Webex, teve como um dos pontos de pauta a “Planilha de Apli-
cação dos Recursos Financeiros do PROGESTÃO em 2020”, apresentada pela Coordena-
doria Administrativo-Financeira – COAFI da SRH, e devidamente apreciada e aprovada pelos
Conselheiros do CONERH. 

(d) o percentual do desembolso efetuado no ano de 2020 em relação ao saldo acumulado
dos recursos do programa em 31/12/2020.

Conforme informações  da Coordenadoria  Administrativo-Finaceira  – COINF, desta
Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH, o percentual de desembolso o período foi:
- CT 038/2019  - do valor liberado em julho/2020,  foi utilizado  50,11%;
- CT 075/2014 -  do saldo remanescente de 2019, foi utilizado 94,32%.
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